
ESTADO DO TOCANTINS 	 Itaqualins 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUATINS 	ft 

LEI N°. 253, DE 13 DE ABRIL DE 2020. 

Acrescenfa cargo e yoga no Tabela / 
de Cargos Efetivos do art. 2 0  do Lei 
Municipal n°. 187, de 1610412015, e 
adota outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, ESTADO DO TOCANTINS, faz 
saber que a Cãmara Municipal aprovou e sanciona a seguinte lei: 

Art. ]0  Acrescenta cargo e yoga no Tobela / de Cargos Efetivos do art. 

2 0  do Lei Municipal n°. 187, de 1610412015. 

CARGO EFETIVOS NECESSIDADES TOTAL VENaMENTOjIj 
Visitador do Programa 

Criança_FeIiz_(PCF) 
08 08 08 1.045,00 

Art. 20  As despesas decorrentes do presente lei correrão a conta das 

dotacöes orçamentárias consignadas as suas respectivas unidades 

administrativos do Administraçao. 

Art. 3 0  Esta lei entra em vigor no data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, em Itaguatins, Esfado 
dc Tocantins, aos 13 (treze) dias do més de abril do anode 2020. 

Maria Ivoneid Baeto 
Prefeita Municipal 

CERTIDAO DE PuBLIcAçAo 
CERTIFICO que, nesta data, atixei uma via do presente 110 placur 
desta Prefeitura Municipal. 

Itaguatins TO, 13/012020. 

LetIcia'litl1'va Apinagé 
Secretária de Administraçäo 

- Proca Floriano Moraes, s/n - Centro- Itaguatins-TO CEP: 77.920-000 E-mail: pref1taguatirisgmafl.com  


